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Introdução 

No sofisticado ambiente organizacional, seja das empresas nacionais ou 

multinacionais, é cada vez mais difícil apenas parecer comprometido com as 

práticas socialmente recomendadas. A coerência entre discurso e as práticas 

empresariais com os stakeholders está cada vez mais sob a atenção do 

mercado e seus personagens. 

 Segundo a definição de Freeman (1984, p. 46), stakeholders são 

“grupos ou indivíduos que podem afetar ou são afetados pela organização na 

realização de seus objetivos” e dentre eles estão os trabalhadores. No campo 

das responsabilidades sociais 

expressadas pelo S das políticas de Environmental, Social and Governance 

(ESG) ou, 

em português, Ambiental, Social e Governança, é preciso, segundo Friedman 

(1970) 

apud Clarkson (1995), examinar a doutrina da responsabilidade social e saber 

o que e 



para quem ela se aplica, devido à frouxidão de regras. 

E podemos entender por frouxidão como as regras podem apenas ilustrar 

documentos para atender protocolos burocráticos e de pretensão meramente 

imagética. 

 

 

No entanto, em abril de 2024 a empresa de renome internacional protagonizou 

um caso que ganhou repercussão na imprensa  e os tribunais por ter sido 

acusada de ser a principal responsável pela morte de filhas gêmeas de uma 

funcionária que entrou em trabalho de parto e foi proibida pela gerência de 

suspender as atividades laborais para buscar ajuda hospitalar. 

A parturiente acabou abandonando o expediente contrariando as ordens dos 

seus superiores, mas não teve tempo de chegar em segurança ao atendimento 

médico adequado, tendo que trazer à luz as crianças em condições precárias, 

dentro da unidade da BRF. Ambos bebês morreram no local. O fato aconteceu 

na unidade da empresa que funciona na cidade de Lucas do Rio Verde, no 

estado do Mato Grosso. 

Para Freitas, Santos (2024) corroboram com Friedman (1970) que a 

responsabilidade social nas empresas carece de estabelecer o interesse 

daqueles que estão sendo beneficiados e entendendo que ela deve ser vista 

como um processo e filosofia organizacional, e não de forma ordinária, como 

apenas práticas. 

É flagrante que no caso no qual a BRF foi responsabilizada pela negligente 

atenção a uma funcionária venezuelana em trabalho de parto que ocasionou a 

morte de suas duas filhas, os fatos foram marcados por atitudes que, além de 

não atenderem às necessidades mínimas que a condição clínica da empregada 

exigia, deixaram questionamentos em torna da misoginia e da xenofobia, haja 

vista que os fluxos migratórios rumo ao Brasil aumentaram na última década, 

conforme Silva (2019), trazendo demandas sociais de estrangeiros ao país. 

As crises de imagem que envolvem morte humana sempre obedecem aos 

critérios do valor-notícia do jornalismo, dado o interesse público que desperta. 

Segundo Gluer (2010), acidente aéreo, por exemplo, torna-se pauta obrigatória 

por várias semanas devido à diversidade de pautas que motiva e para atender 

à necessidade do “funeral público”. 



O recente caso de morte da empregada venezuelana dentro das instalações da 

BRF não contou com a mesma extensão comumente dispensada às mortes 

coletivas, deixando a impressão de que as vidas importam só quando perdidas 

em grandes quantidades ou quando os algoritmos, que ditam as manchetes do 

dia, detectam relevância na vida que morre.  

O mundo contemporâneo tem experimentado desafios próprios de mercados 

globalizados e conectados pelos interesses políticos e econômicos. Em tal 

cenário é preciso atenção para equacionar necessidades e urgências daqueles 

que habitam o planeta e o fazem funcionar: os seres humanos. 

A despeito do avanço da Inteligência Artificial que promete revolucionar os 

postos de trabalho, é da força humana que vivem as empresas tanto para que 

suas produções aconteçam em tempo e qualidade ideais, assim como 

consumidores para dar conta de manter a economia capitalista ativa e forte. 

Portanto, sempre que uma empresa ignora os valores humanos para privilegiar 

normas internas de produtividade e ganhos financeiros, colocará em risco 

grande parte de seu patrimônio: a própria imagem.  
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